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A KKellun 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que "AUTORIZA| 

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCERIA
ENTIDADES QUE MENCIONA, REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS E DÁ 
OUTRAS PROVID�NCIAS. 

COM AS 

O incluso projeto de lei visa possibilitar a celebração de parceria
entre a Secretaria Municipal de Educação e as entidades mencionadas, que tão 

relevantes serviços prestam na comunidade de Montes Claros.

Ressaltamos, que nos últimos anos o Municipio de Montes Claros
vem promovendo a celebração de Termos de Convênio com algumas instituições 
beneficentes, sem fins lucrativos, que apresentaram propostas de trabalho para 
atuarem no atendimento de alunos não atendidos pelo Sistema Municipal de 
Ensino, Sistema Estadual de Ensino e/ou Rede Particular de Ensino na cidade de 

Montes Claros-MG 
Com o advento da Lei n.° 13.019/2014, que tem por missão

aperfeiçoar o ambiente jurídico e institucional relacionado às organizações da 
sociedade civil e suas relações de parceria com o Estado, o Municipio vem se 

adequando ao disposto nesta legislação, objetivando a criação um ambiente 
estávele sadio que gere segurança jurídica, promovendo o fortalecimento 
institucional e ainda a valorização das Organizações da Sociedade Civil e 
principalmente, a transparência na aplicação dos recursos financeiros e a 

efetividade nas parcerias. 

Destacamos que o envio do Projeto de Lei para todos as entidades 
em um único instrumento visa preservar a boa técnica legislativa, tendo em vista 

que o objeto dos repasses são congêneres. 



Por oportuno, esclarecemos que os quantitativos de repasse foram
calculados pela Secretaria Municipal de Educação, mediante critérios objetivos que 
levaram em conta o número de alunos atendidos e a modalidade de ensino 

oferecida 
Contando com a compreensão e o elevado espirito público de 

Vossa Excelência e dos demais Excelentissimos integrantes dessa Casa 
Legislativa, reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosámente, 

uhuutY 
Humberto Guimarães Souto 
Prefeito de Montes Claros 
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